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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2a cÂMARA -~. 6s%1
SESSÃO 11 /10 /2001
PROCESSO DE RECURSOS NO 000706/98 A.I. 9800899

RECORRENTE: TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA.

RECORRIDO Célula de 1ulgamento de la Instancia

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque
EMENTA:

ICMS- TERMO DE RESPONSABILIDADE. MERCADORIAS

EM SITUAÇÃOFISCAL IRREGULAR - Nio configurado o ilícito fiscal. Reformada
decisio prolatada em la InstAnciaDecisio por UNANIMIDADE.

RELATÓRIO:
-Revelia
-Julgamentoem la Instancia PROCEDENTE
- Recurso voluntário
Parecer da Assessoria Tributária modificado pela Douta Procura-
doria do Estado~se pronunciando pela total Jmprocedencia do feito

fiscal.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois de analisados os autos, constatamos que improcede a açlo fis-

cal, por falta de comprovaçlo fática mna vez que, por ocasilo sesslo de julgamento

verificou-se a existencia do desintemamento das mercadorias razIo do auto de inftaçlo

ora em apreciaçlo, conforme se veirifica ás fls.37/43 dos autos.

Em sendo assim restando provado nos autos a inexistencia do objeto o

qual fimdamentou-se a açlo fiscal, somos pela reforma da sentença condenatória de la

Instancia, nos decidindo pela total Improcedencia do feito fiscal, arrimados ainda em

parecer da douta Procuradoria do Estado em anexo.

É O VOTO
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DECISÃO:

VIStos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Transportadora Bezem
Ltdae reconido célula de julgamento de l' Instancia.

RESOLVEM os membros da ..... 2a•••••••••••Cimara do Conselho de Recur-
sos Tributários, par UNANIMIDADE votos, conhecer do recurso voluotério dar-lhe provimento re-
formando a sentença condenatória em l' Insdncia • julgando pela IMPRO ENCIA do feito
fiscal nos termos do relator e da Douta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES Pl\ .,).' cÂMARA D
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortalez.a;lv 1/:112001

Dr.Nab
p

Dr.

Or. Ubiratan Fen-eira Andrade

Procurador do Estado
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